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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026. 

EDITAL DE TERCEIRA ERRATA Nº 05/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no artigo 37 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, TORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE 

TERCEIRAERRATA Nº 05/2026, alterando o item IV – DA PARTICIPAÇÃO DO 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, permanecendo inalteradas as demais disposições 

constantes do Edital Normativo de Abertura das Inscrições nº 01/2026 e Edital de Errata 

nº 02/2026, Edital de Segunda Errata nº 03/2026. 

 

I - DA TERCEIRA RETIFICAÇÃO  

 

Leia-se como consta e não como constou: 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 

são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 

é assegurado o direito de inscrição para os Cargos do Concurso Público cujas atribuições 

sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

4.2 - Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 

monocular, conforme Súmula 377 do STJ. 

4.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 

das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, 

observando a compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 

4.3.1 - No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, as frações deverão 

ser arredondadas para o primeiro número subsequente, desde que respeitado o limite 

de 20% das vagas oferecidas no certame. 

4.3.2 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte 

forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será 

a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª vaga, e assim sucessivamente.  

4.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 

estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 

classificação, para os aprovados. 

4.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
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Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por 

escrito durante o período de inscrições. 

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 

procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá, no período das inscrições, 

apresentar através da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site 

https://portal.institutoibepp.com.br/ , até o último dia do prazo das inscrições, por meio de 

cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID – Classificação 

Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, inclusive para 

assegurar a previsão de adaptação à prova, em arquivo no formato digital (*.pdf), bem 

como formular pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de 

inscrição e/ou pagamento, com as seguintes informações: 

a) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 

b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível 

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 

informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 3.14. 

c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: 

ser referente aos últimos 3 (três) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, 

apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, 

constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No 

caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria 

recente (até 3 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado 

de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 

O (a) candidato (a) com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, 

por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou 

AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. 

O (a) candidato (a) com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o 

término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 

da área de sua necessidade especial; 

d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 

via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

3.6.1 O tempo para a realização da (s) prova (s) a que os candidatos deficientes serão 

submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 

para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 

decorrência da deficiência. 

https://portal.institutoibepp.com.br/
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3.7 O (a) candidato (a) que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 

que se declarar e não atender ao solicitado no item 4.6, não será considerado com 

deficiência. 

3.8 O (a) candidato (a) inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 

será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de 

verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 

3.9. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos (as) com 

deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

3.10. Será desclassificado (a) do Concurso Público o(a) candidato(a) que não comparecer à 

perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições 

da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso 

Público. 

3.11 A condição de deficiente após a nomeação não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

3.12. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 

não serão conhecidos. 

 

 

Para que produza seus efeitos legais, publica-se o presente edital. 

 

 

Piratininga/SP, aos 04 dias de maio de 2026. 

 

 

Carlos Alessandro Franco Borro de Matos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


